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INDICAÇÃO N° 761/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de  Itajaí,  com Cópia  a  Secretaria  Municipal  de  Segurança e  ao  CODETRAN,
solicitando  que  seja  prorrogada  a  suspensão  da  cobrança  do  estacionamento  rotativo,
tendo em vista a possibilidade de contágio do COVID-19 através das moedas, parquímetros
e  circulação  dos  operadores,  bem  como  as  conhecidas  conseqüências  de  retração  da
atividade econômica e renda da população durante a pandemia do novo coronavírus.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Solicitação para  prorrogação da  suspensão de  cobrança do  estacionamento  rotativo  em
Itajaí, de modo que as possibilidade de contágio do COVID-19 através da circulação dos
operadores, das moedas e parquímetros sejam anuladas.
Tal  solicitação também decorre das conhecidas conseqüências de retração econômica e
renda  da  população  decorrentes  do  isolamento  instituído  como  forma  de  combate  à
propogação do novo coronavírus.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE ABRIL DE 2020 

ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB




